
PREFE'TURA OOS

PALMARES FUNDO MUNICIPAT DE EDUCA

ATA DE REGISTRO DE PREçO no O43I2OZ1- CPUFMS
Prefeilura Mrr:r
dos Patrnars:'

c.

Aos 11 (onze) dias do mês de agosto do ano de 2O?1, o Munícipio dos palmares, pessoajurídica de direito púbrico, por intermédio da-Fundo Municipar'de Educação d"" É;i;;;:;;;;
:gd^e-!1,lrgga lsmael couveia, no. Z7O - Centro, nesta iidade, inscrita- no CN'J/MF ioU " í,'19.'608.7201000r -62, representado neste ato peto secretaiio executivo Municipar o" ÉJr"rçá, sr".Elizangela Marla das Neves Lopes, brasireira, residente e áomiciriada a ár" co"ãgo l.;ri;rlXavier, 536, Santa Luzia, nesta cidade, portaáor dà 

"eOut" 
ã" identidade (RGt n":-5.1;;.ã;2

'DS/PE 
e cpF no. 021-og7 .gE4-7 r , doravante Jenominada sirpi".íunt" 

-óãêxo
9EBENCIADoR:. e de outro tado, FLI\4 DE souzA cor'.,1eÀõto rron, estabetecida a Rua DoutoÍVirgínlo l\rlarques, no 75 - toja O0O3 --Gateria Caxangá, tpuúga, RecifelpE, CEp: 50.73.1-330,inscrita no CNPJ sob o no 38.1 10.015/0001-85, neste 

"io 
i"ir"."ntaoa petolal si.iernã"a. irtMartins de souza, brasireiro, casado, empresário, resioenie e ooniicitiaoâ1a1 a nrá ê"r*,coutinho, no 306, apto 701, Tamarineira, Recife/pE, ceÉ, SàoSf-f:0, po.troàúrt Ou 

""0-rf" 
i"identidade.(cNH) n". 008e12e5405 oerirnru_pe 

" ôÉÉ n". sa].osazzi_o+, e, à;q;ip*-;;ü,
]3.?T'lfj, :,lpj?.l"nt9 Eonruecspgn aecrsiúóo, *.olr". na forma da peta Lei FederalÍr- ru.czu, 0e 1/ de jutho de 

.z^0!1,_ lecrgtg Municipat no. 034t2013 oe oz.os.zoiã-esubsidiariamente' pera Lei Federar n'_8-666, de zt oe lunno áe rss3, e arterações po.i";;;;., fi;r;,a presente ATA DE REGrsrRo DE pREços, cuja minuta foi examinada pà, ni.*iári" lliiiiãdol,unicípio,. que emitiu seu parecer, coíÍorme o'prraSrÃ;ni"à do artigo 38 Oá i"ir; g.áã6, ià1993, mediante as seguintes condições:

OBJETO: Registro de pregos para eventual e
Íutura contratação de -empresas para o
Íornecimento de MOBtLtÁRtO EM GERAL e
MoBtLtÁRto tNFANT|L para êquipar as
escolas e creches da Rede Municipal de
Educagão de Palmares, bem como a Sàde da
Secretaria de Educação do Município dos
Palmares.

í DOOBJETO

1 '1 A presente Ata tem por objeto Registro de.preços para eventuar e futura contratação deempresas para o Íornecimento de MoBrLrÁRro EM GERAL e MOBTLTÁR|o Nrerri_ ori"equipar as êscotas e creches da Rede Municipat a" eau"ãção J"-;;il;";,'LâJ';;ff':sede da secretaria de Educagão. do aíunicípio oos cJÀares, conforme especiÍicaçÕes eexigências estaberecidas no aneio I do Editar oà pr"gão ei"iion ico n . olgrzozl: ÀÊ 
--'- - - '

2 DAVINCULAçÃoAoEDTTAL

21 Este. instrumento guarda inteira conformidade com os termos do pregão Eretrônico paraRegfstro de Pregos n'. o1gr2o21 - Rp e seus Anexos, processo LicitatóÍio n . 022t2021,do qual é parte integrante e complementar, vinculando_se, ainda, à proposà d; i;r*;;,Rêgistrado.

3 DA VIGÊNCIA DA ATA

A presente Ata de Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de suaassinatura.

R conde do Rio Branco,l3O2, S5S4O-OOq São Sebâstiáo, patmares - pE
CNPJ.10.212.447/0001-88 Fone: 3661-1156

SDEFO D,iEIÍMENTO E LOCAL DE ENTREGA,

FERNANDo LUrz i;',llf.â,'iili:l1lii,j:
MARTINS DE souzÀ t4t6r6»4o4
SOUZA:,47636224O4 T#2o2r'03 

r2 I20':31
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PALMARES FUNDO MUNICIPAT DE EDU rÉlVlE'íi
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Z 'rLt )
ri

4.1
apÓ

mpresa registrada e obrigada a entregar o objeto licitado em até .tO (dez) dias
s o recebimento da Ordem de Fornecimenlo;

4.2

4.3

4.4

4.5

4.6

4.7

4.9

4.10

4.11

4.6

os produtos, objeto deste TERMo DE REFERENCIA deveÍão ser entregues de acordo comas normas estabelecidas pelo Fundo Municipal de Educação dos palmarei:

A requisição de fornecimento dos materiais emitida pero Fundo Municipar de Educação dosPalmares terá seu leor repassado para a contratada através Je formurário enviado ;;; ";;itou pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de ghoomin as .l3h00min;

Os materiais deverão ser no ato da.entÍega, apropriados para o uso. O Fundo [runicipal sereserva o.diÍeito de devolver, no todo ou em paÍte, os maieriais que não atenderer ro qráÍicou estabelecido no edital e/ou que nao estejam aáequáOãi pãà o uro 
" 

consumoi

Os materiais serão- entregues somente ao funcionário indicado pelo Fundo Municipal, queprocederá a conferência com base no pedido escrito. caso o objeto esteja o" 
"corJãÉÃ-opedido, a nota fiscal será atestada;

Todas as despesas rerativas às entregas dos materiais, tais como: fretes e/ou transportescorreráo à custa exclusivamente da Contratadai

os rnateriais seráo soricitados de acordo 
"om 

a necessidade de utirização da secretariaExecutiva Municipat de Educação, não representando pri, ó ÉúOo Municiiat 
" 

áOrig"çã" à"utilização da totalidade dos referidos materiais licitados.

Os materiais deverão ser entregues Almoxarifado Central, situado a praça lsmaelGouvêla, 270, Gentro, palmaresTpE, para êfeito U" ,"iiii""'çao de conformidade dosprodutos. com as especificações e-qúantidaaes soticiiaáas,'se segunda a sexta.Íeira,no horário das 08h00min às 't3h00min, para eÍeito o" 
-r"rinãçao 

de conformidade dosprodutos com as especiÍicações, onde a partir daí sera oestinààà-aos setores que necessitemdos produtos.

Os materiais serão recebidos da seguinle forma:

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verific€ção da conÍormidadedos materiais com es especilicações;

b) Dofinitivamente após a veriÍicação da quaridade dos materiais e consequentemente
aceitação.

os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens ricitados,todos os custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, cóntíibui'ões, i.po"tos ou quaisquer outrasdespesas incidentes sobre os referidoi bens deverão tei!êrfeiiâ àmpatioirioade com varoresunitários e totais apresentados para os mesmos.

Não poderá ser pleiteado, acréscimo de pÍeços sob a âlegaÉo de falhas, omissôes ouinexigibilidade de quarquer natureza, entendenâo-se 
"oÀo 

p-r'*ir1o no preço ofertado, todosos custos do fornecimento.

o FoÍnecimento dos materiais será rearizado de forma pa[cerada de acordo com asnecessidades, e solicitação da Secretaria_Executiva Municipaide Educação, p"to p..ioJo JãAta.de Registro_ de preços qle será de 12 (doze)'r""L", 
"on?or.e 

as'conOiçoes
estabelecidas no Termo de ReÍerência.

4.12

As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios FERNANDO LUIZ
MARTINS DE

soUZA:5a7636224 m#Íü,,,*_

5.1

Rua Viscon
CNPJ : 1 0. 21 2.447/0001 -88 Fone: 3661-1156

de do Rio Branco,13E2, SSS4O-OOO, São SeóasÍ,âo, Palmares - pE
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O.fornecedor regiskado apresentará a SecÍetaria Executiva Municipal de
relatório com os fornecimentos realizados no período, 

""àrp"Àn"oo 
O,

cópias dos documêntos de requisição, contendo os ,alores: '-

Prefoitura Lír,;1.
dos Pairna;tr

Edu
s reÍeridas

c.z

5.4

5.6

b) A secretaria Executiva Municipar de Educação, após eÍetuar a anárise do reratórioenviado, e,. caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão 
" "nrio 

Jãrespectiva Nota Fiscal acompanhado de recibo;

c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da NotaFiscal com o recibo em anexo, devidamente atestaoa poiserviOor OesignJão. 
-- '''-

A Nota Fiscal/FatuÍa do Íornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dosdocumentos apresentados nos documento,-s de habiritaçà áaiicitaçao, sou pena de não serprocessada e não paga.

Nenhum pagamento será efetuado.ao fornecedor registrado enquanto pendente de riquidaçãoqualquer obrigação Íinanceira que rhe for imposta, eir virtuoaJJ penaridade ou inaoiriprãnãL,a qual.poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso g"r" o diràità ãacréscimos de qualquer natureza.

constatando'se quarquer incorreÉo na Nota Fiscar, bem como, quarquer outra circunstânciaque. inviabilize seu pagamento, o pruzo para pagamento constante do item acima Íluirá apartir da respectiva regularizaÉo;

o fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco,agência e número da conta onde devêrá ser teito ã-pag-à,,en-ü uã oroem bancária;

As despesas bancárias deconentes de transfêrência de varores para outras praças serão deresponsabllidade do fornecedor registrado.
6 DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS
6.1 o órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle eadministração da presente Ata.

4.2 DO(S) VALOR(S) REGTSTRADO(S):

Item Descrição Unidade Quantidade Marca Preço
Unitário Total

QUADRO BRANCO TIPO LOUSA
l\rAcNErtCO - 't2OOX3OOO eB 02
Quadro com superÍície em lâminado
branco brilhante especial para escrita e

néticosilx ão de acessórios

Unidades 15
Aço

Express
Móveis

687,00 R$ 10.305,00

TOTAL: 00R$ í0.3

7.1 os recursos para cobrir as desoesas com a presente ricitação estão previstos nas seguinteDotações Orçamentárias:

Fonte de Recurso: 5 - FUNDEB40% -0.'1.19 unidade cestora: 10401s - FUNDo MUNrcrpAL DEDUCAÇÃO DE PALMARES
Ôrgào Orçamentário: 15OOO - FUNDO MUNICtpAL DE EDUCAÇÃO DE PAL|\,4ARES
unidade orçamentária: 'r5oo1- SECRETARTA MUNrcrpÀa óÉ E'óucAÇÃô óÉ ÉÀ1ínnes

FERNANDO LUIZ
MARTIN5 DE
SOUZA547 63622404

Rua Visconda do Rio Branco, 82, 55540-000, Sáo Sebaslíâo, Palmares - PE.
CNPJ:10.2

13
12.447/0001-88 Fone:3661-1156
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PALMARES FUNDO MUNICIPAT DE EDU
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Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Ensino lnfântil

8.2.

8.3. Quando o preço de mercado para determinado item torn ar-se superi

>h
f

' PreÍottuÍg Mur'

.:t

I
I

I
'. üi'Í P"!:íll

Ação:1'24- Aquisição de Veiculos, Móveis, Máquinas e Equipamentos Diversos para Ensino lnfantilDespesa:
Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material permanente

Unidade cesrora: 104015 - FUNDO MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO DE PAL|\4ARES
UrgAO UÍçAMENtáriO: 15OOO - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCÀÇÃO DE PALMARES
unidade orçamentária: 1sOo'r- sECRETARTA MUrurcieaL ú ÉouceçÀo óÊ ÊÃrrrannesFunção: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Ensino lnfantil
Açáo:1,24 - Aquisição de veiculos, móveis máquinas e equipamentos diversos para o Ensino lníantilDespesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateiial permanànte - '

unidade Gesrora: í04015 - FUNDo MUNtctpAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES
UrgAO UrçêMENtáriO: 15OOO - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES
unidade orçamentária: 15001- sECRETARTA MUNrcrpAiÉ ÉoucnçÀo ôÉ ÊÃúrlnnesFunção: 12 - Educaçáo
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Açáo:1,21 - Aquisição de veículos, móveis máqujnas e equipamentos diversosDespesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateilat permaneÁú - '

unidade Gestora: 1o4o.t5 _ FUNDo MUNtctpAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARESôrsão orçamentário: 1s000 - eur.roo vüúiciüL;E-ürÍà"&;o DE 
'AL.úARESunidade orçamentária: 1s001- SECRETARTA MUNrcrpnL ú ÉôücetÀóõÉ'ÊÃinrnnesFunÉo: '12 - Educação

SubÍungão: 361- Ensino Fundamental
Ação:1,2ô - Aquisição dê veÍcuros, móveis máquinas e equipamentos diversos paÍa o EnsinoFundamental
Despesa: 4,4.90.52.00 - Equipamentos e Material permanente

8.1 A Ata de Registro de preços poderá soÍrer alterações, obedecidas as disposiçóes contidas noart. 65, da Lei no 8.6ô6/93

8.'1.1..o preço registrado para cada item poderá ser revisto em Íace de eventual reduÇãodaqueles pratrcados no mercado, ou de fato que ere* o 
"úrtãão-, 

bens registrados;

3:T1"- :^O:i:_inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornassesupeflor ao preço pÍaticado no mêrcado, o Fundo Municipal convocará o licitante 
'r"gi.tiãáã

visando à negociação para redução o" preiás- 
" suã ãi"-q-r"ç"o àquere praticado peromercadoi

8.2. í. Frustrada a negocjação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido:

8 2.2. Na hipótese do subitem anteÍior, o Fundo Irirunicipar convocará os demais fornecedores,
!u 9rd9T de.ctassificação do processo ticitatório para o item em questao, visanOo-ijuJioportunidade de negociação;

e, o íornecêdor registrado, mediante requerimen devidamenle
cumprir o compromisso, com o Fundo l,4unicipal po

or aos preços registrados
comprovado, náo puder

FERNANDoLUTZ i;;.1i.üãJ;ílflli,T;
MARTINS DE souu.sqtdtttzarl - -
SOUZAIS4T 63622tú4 oadôr 202 r.oa r 2 r 2 05:36

Rua Visconde do Rio Branco,l 55540-000, Sáo SeôasÍlão, patmares - pE
CNPJ:10.212. 7/0001-88 Fone:3661-1156
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PATMARES FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA -ÚME
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Jo.-+
_i\

cPrefêih.:Ía illui.
8.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
requerlmento ocorra antes do pedido de Íornecimento;

O§ Pâ ;,4 a ig!sem aplicaçâo d
apresentados,

e pen de,
desde que o

8.4

'11.3

11 .4

8.3.2. convocar os demais ÍoÍnecedores crassiÍcados para o item, visando iguar oportunidade
de negociação;

Não havendo-êxito nas negociações, o Fundo Municipal procederá à revogação do item emquestão, da Ata de Regisko de preços, adotando as medidas cabíveis 
-paia 

oUtençao ôàconúataÉo mais vantajosa.

g, .. DO.IGANCELAMENTO DO REdISTRO DE PREçOS
9.1 O Fornecedor regiskado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de preços;

b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tornar(em) superior(es)
ao(s) praticado(s) no mercado;

c) Houver razões de interesse público.

9.2 o cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asseguÍados o contraditório e a amora
deÍesa, será formarizado por despacho do Fundo Municipar ãe eoucaçao Jàs ÊàÁ;r. - "

9.3 o fornecedoí poderá soricitar o canceramento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perÍeita er"cição contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de força maior devjdamente comprovados.

í0
1 0.1

't1

11 .1

DA DIVULGAçÃO DAÁtrADE REGISTRO DE PREçOS
A presênte Ata será divurgada no Diário oÍiciar dos Municípios do Estado de pernambuco.

DAS OBRJGAçÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO ;

Forne@r dentro dos padrões estaberecidos no Termo de Referência, responsabirizando-se
por.eventuais prejuÍzos decorrentes do descumprimento de quarquer craisuta ou ;;;ãiçã;
aqui estabelecida;

comunicar antecipadamente a data e.horário da entrega, náo sendo aceitos materiais que
estiverem em desacordo com as especifcagões constanies deste instÍumento;

:l?:!l^:r -e.:!l,arecilento: 
que forem soticirados peto Fundo Municipat de Educação dosi,armares, cuJas rectamações se obriga a atenderprontamente, bem como dar ciência aoórgão solicitante, imediatamente e por éscrito, de quarquer anormaridade que uurinca. iuãnJodo fornecimento;

Prover todos os meios necessários à garantia da prena operacionaridade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, nãopoderá ser alegada como motiv_o ds força maior para o atraso, má execução ouinêxecução do fornêclmento, e não a eximirá das peiralidades a que está 
"rj"ii" 

p"fo
não cumprlmento dos prazos e demais condiçÕes eitabelecidas;

Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, pÍevistas nasnormas regulamentadoras pertinentes;

11 .2

FERNANDO LUIZ
MARTINS DE

Â§rÉdô d. lorhâ diglràt pôr
Ê!nNÁI.IOO LUIZ MÀÂTINS DE

SOuzn's+zo:Ozz+o+ 
l]d,$]202r'03 

r2 r 2 ot 57

ua Visconde do Rio Branco,13A2, SSS4O-OOO, São Sebasüáo , Pàlmares - peR
CNPJ:I0.212.447/OOO1-88 Fone: 3661-1156

+l

11.6

11.5

12 DAS OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
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PALMARES FUNDO MUNICIPAL DE EDU

d)

e)

f)

s)

Designar o(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, para
acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento dos
materiais, conforme deÍinido do presente edital;
Reservar à Ílscalização o direito-e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não.previsto neste edital, e em tudo o mais que serelacione com o fornecimento, desde que não acaÍrete ônus para o funOo Uunicipá
de Educação ou modificação na Ata de Registro de preçls;
Conduzir os procedimentos relativos .a- eventuais 

' 
renegociaçóes dos preços

reg-istrados, bem como pagar pelas aqujsiçÕes na forma previita;
Aplicar as penalidades por descumprimánto do pactuâdo ná'lt" O" Registro de
Preços;

Q Fls no

sI)
Prefeitura Mur.
dos PalmaÍes

encontrada no

c

12.1

14.1

tó.2

O Fundo Municipal de Educação, obriga-se a:

a) Notificar o fornecedor 
. 
registrado de qualquer irregularidade

fornecimento dos materiars;
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecjdas neste Termoic) Efêtuar o regisuo do ricitante íomecedor e hrmar a correspondente Ata de Registro de

Preços;

h) lndicar o(s) rocar(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os materiais;i) Permitir ao pessoar da contratada, acesso ao rocar da entÉga oesoe que oLservaoas
as normas de segurança;j) Notificar a empresa registÍada de qualquer irregularidade encontrada no fomecimento
dos materiais;

k) Eíetuaros pagamentos devidos, nas condições estaberecidas neste Termo.

í3. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E DO CONTRATO

13'1 . Durante a vigência do conkato/Ata, Íica designado a servidora Ana cristina Soares Monteiro,port_aria 
-no_06/202í, 

como gestora do contrato, ã o serviàoi Êtenitao B. de oliveirã, ,náiri*r"04133510059, como fiscar, que será responúver pero acompanhÀento da evorução do contraio.

*gi:lr:::9-:9:Tlg-99 p'?.o de vatidade de sua proposta, não cetebrar Ata de Resistrooe FÍeços, oerxaÍ de enfegar documento ou apresentar docurnentação farsa para o certãme,ensejar o relardamento da execuÉo de seu objeto, não mantivei a proposta, Íarhar ou fraudarna execução da Ata de Registro, comportar-sê de modo inidônêo ou cometer fraude fiscal,Ícará impedido de licitar e contratiar com a Administração pública, pero prazo de até s (cincãj
anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no ilem seguinte;

A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de .l% (um por cento) do valoÍ do
fornecimento, por dia deconido, até o limite de íO% (dàz poi cento);

b) Pela recusa em execulaÍ o fomecimento, caracterizada em í0 (dez) dias após ovencimento do prazo estipurado, de í o% (dez por cento) do varor dà Íomecimenio; 
-

c) Pela demora em.corriglr Íalha no fornecimento, a contar do segundo dia da data da
notificação da rejeição: o,go/o (zero vÍrgura três por cento) oo ua-or registraoó, toi oiã
decorrido;

d) Pela recusa em
entendendo-se co
(cinco) dias que
registrado;

igir as Íalhas
sa o não

g urrem

no fornecimento ou em substituir o produto,
fornecimento ou substituiçáo do produto, nos s
ta da rejeição: 10% (dez por cento) do valor

InTH,X3orr,, Êil',ii'f"""",'üíiiÍi,ili!ãi

souzAt547636224,4 Dadoi:202 r.03 12 r2!6 re

do Río Branco,1382, 55540-OOO, São Sebasíáo. pàmares - peRua Vi
ÇNPJ:10.212.447/0001-88 Fone:3661-1156
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PREFE'ÍURA OOS

PÁIMÀRES FUNDo MUNrcrPAr DE ED

Á E§PEf,Át{çÂ 5t RETVOyÁ

ê) Pelo não cumprimento de qualquer condição Íixada na Lei Federal
instrumento convocatório e não abrangidá nos incisos anteriores:2
do valor da paÍcela a ser cumprida, para cada evento.

13.3 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 0z (sete) dias corridos a contarda aplicação da penaridade, o fornecedor registrado cometer a mesma infração, caoenoo a
aplicação em dobro das multas correspondenlei, sem prejuízo da rescisão conkaiual.

13.4 . Nenhuma penaridade será apricada sem o devido processo administrativo, que prevê defesaprévia do interessado e Íecurso nos prazos regais, senào-rhe.Íranqueâda vista do processo.
14 DA§DtsposlçÕEs cERAts ::' 

".r,

15 1 lndependente de sua transcriçáo, o editar e seus anexos, principarmente a proposta depreço e-os_ documentos da proposta e da habiritação apresentados pero Fornecedor Registraào nopregão farão parte desta Ata de Registro de preçoi.

í5 DO FORO

16.1 Para dirimir, na esÍera judiciar, as qu.,"tóes oriundas da presente Ata de Registro de preços
será competente o Íoro da Comarca dos palmares/pE.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi ravrada a presente ata de
registro de preços que, rida e achada conforme, é assinadã em 04 (quatro) vias,'oe iguát te;iáforma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas adaixo nomeadas, i"náo.,0"
arquivada uma via na Comissão permanente de Licitaçáo do lVlunicípio de palmares.

Àfii,.
U o-

l§nco

2
ôo

n'I
% (dois por cento)

Palmares/PE, í í de agosto de 2021

óRGÂo cERENC|AD R

FUND UN ó
Elizange ar|a pes

ecre 1a
PF 021 .037 .3 71

FORNECEDOR REGISTRADO:

FERNANDO LUIZ MARTINS Assrnado de fornà dreftÉtpor fEÂNANDo

DE souzA:547 63622404 5::?i:lii"',',f-',3il:'á1'*

Nome da empresa: FLM DE SOUZA COMÉRC|O LTDA
CNPJ: 38.1 I 0.01 5/0001 -8S

Representante Legal: Fernando Luiz Martins de Souza
CPF: 547 .636224-04

Rua Visconda do Rio Bnnco,1382,5SS4O-OOO, São SebâsÍ,áo, patmares - pE
CNPJ:1O.212.447/OOO1-88 Fone: 3661-1156
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Prefcitrrs Mui.


